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PRESIDENTE 

TRIBUNAL DE CONTAS 

DO ESTADO DO CEARÁ 

Ofício Circular n'0912020 - GAB. PRES. Fortaleza, 08 de dezembro de 2020. 

Assunto: Prorrogação de prazo para envio de Tomada de Contas Especiais ao TCE/CE. 

Excelentíssimo(a) Senhor(a), 

Cumprimentando-o(a) cordialmente, informamos que, durante a Sessão Plenária ocorrida em 
17/11/2020, foi prorrogado por 60 (sessenta) dias corridos, a partir da referida sessão, o prazo para 
envio das Tomadas de Contas Especiais ao Tribunal, previsto no caput do art. 14 da IN n° 03/2017-
TCE, expirado entre o período de 01 de março de 2020 até a data da decisão plenária, em razão dos 
reflexos da pandemia de COVID-1 9 sobre o funcionamento dos órgãos públicos. 

A decisão decorreu de solicitação da Secretaria das Cidades, Processo n° 47551/2020-0 e está 
fundamentada no Parecer Jurídico n° 808/2020 e despacho do Presidente, constantes nos autos. As 
peças processuais estão disponíveis eletronicamente e podem ser acessadas por meio do site deste 
Tribunal de Contas do Estado do Ceará'. 

Na oportunidade, também ressaltamos que o envio dos referidos processos deverá ocorrer 
exclusivamente no formato eletrônico, por meio do Portal de Serviços Eletrônicos, aplicando o 
disposto no art. 17 da Instrução Normativa n° 03/2017, publicada em 24/10/2017, combinado com 
o art. 12, III, da Resolução Administrativa n° 13/2020, publicada em 04/11/2020 e em vigor a partir 
de 04/12/2020. 

Por fim, renovamos protestos de elevada estima e consideração. 

Atenciosamente, 

'https://www.tce.ce.gov.br/contexto-consulta-geral?processo=  
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